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PROJETO DE LEI 0 0 3 6 5 / 1 999

Dispõe sobre a inclusão do parágrafo
único ao artigo 2° e artigo 9° na Lei
12.271 de 19 de dezembro de 1996,
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam acrescidos parágrafo único ao artigo 2° e
artigo 9° na Lei 12.271 de 19 de dezembro de 1996, que passarão a conter as
seguintes redações:

"Parágrafo único - O requerimento de solicitação
mencionado neste artigo, deverá vir acompanhado da relação dos
seguranças que atuarão na área, anexando ainda, a devida qualificação e
juntada de certidão de antecedentes criminais."

"Art. 90 - O logradouro público que possuir guaritas de
segurança já instaladas, deverá apresentar a relação dos seguranças
mencionados no parágrafo único do artigo 2° desta lei, no prazo de 90 dias,
devendo ainda ser atualizada sempre que houver qualquer substituição de
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Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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